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Cárnara Mun-icipal de Porto Ferreira
. ~".. - "'

EST:ADODE'SÃO PAULO
. r CNPJ 477M 169/0001-24 , ./

.#

f--;0f~.N_O -',REQUÊRIMENTO NQ"261/!2019~ 'J

'" SENHOR PRESIDENTE.

~ , {Requeiro" a-r 'V6~sa Senhoria, obedécídas :às' .norrnas
I _ \.. (

: ~. regiméntais, seja oflciado ao Excelentíssim-o Senhor Prefeito M~niCipâl;-
r • ' • • ~ , • " • I

encaminhando O Anteprojeto de Lei NO. 11/2019, que Institui n9
"-,,,,' -_ ..

-Munícípio de, Porto Ferreira o Projeto sobre' a Padronlzaçâo das Placas ,.
• .' .; ''\ • " t. I' \

Indicativa dei Nomes dê Rúas e .t.oqradouros Públícos,' e dé outras

provldênclas .'
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CÂMARÁ_MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA .

. , LEITURA NO EXPEDIErJ;; DA,SESSÃ() ORDINÁRIA. .

"~::~:~~~ ~M~J1J~AtIMIDAD(DOS PRESENrE~.
.. ,_ ......,.._'--'._."...-_....' .....'~--....-_;';"-"';
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Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone: (19) 3581-1022'- CEP-13.660-970
r: ; Porto Ferreira - SP - Fone/Fax (19) 3'58~-2656

e-~ail: camaraportoferreira@~amarap.ortoferreira.sp.go~.br/ -,
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Câmara 'Municipal 'tlé Porto .Ferreira
• _ _ r'_ '_ ' ',,' ,\!.~ =/

=, ESTADP~DE SÃO 'PAULO'
.::»:' ". CNPJ 47:794.1,69/e001-24 , .

,)
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Â:NTEP~OJETO·DE'iEl~N.o11/2019, ~.
~; J ~ •

,,-1" I ~ ~ \ 1 _ - ,-,~(
. c I r ' -,

~-Institui' no Município de Porto ,Ferreira -o Projeto sobre la Padronização das
.Placas Indicativade Nomes de Ruas e Logradouros Públicos, e dá outras'

I" '

providências.
", r', '

) " s,
»: '. "

,~

Art. 1° - Fica instituída a: padronização das placas, lndica\tiva~~.de r\las e. logradouros
públicos no município de Porto Ferreira, ,coma afixação de placas nas esquinas-
das vias públicas ~." • ~ , '

';

Art. 2° - As placas -indicarivasrde forma.a orientaro endereço 'certó'das' ruas.íe dos,
lograôóuros-públicos' obedecerão aos seguintes critérios:' .

: (' J • : . . \ . ' ,

r - Endereçamento das: ruas de acordo corri ps nomes ofipiais cadastrados junto
a Secretaria de Segurança Pública do Município d6'portq. Ferreira; ", .
Il=nurúeração; c::.~ , I . . - \ " . , . '

III - denominação do bairro; J ~
I. " '.

IV - código de endereçamento-postal ', CEP;
V -:- espaço .para publicidade, informações turísticas, de meio ambiel1-te,'
conservação da.cidade e mensagens de utilidadepública. " _ ) j' ,

f . ,~ '. ~ _ ~ . -. I"_; " t. .~ ~...... t: I I _, ,._

Art. 3~ - A placa indicativa de nome de' ruas e logradouros públicos 'serão colocadas nas, I
<esquinas, em ambos os lados, com a aItud 'máxima de 3m~(três metros) e

., , mínima,de2,5m(aüis-metrps e-rneio): " .
~ "_'. ~.. " f ," ~ "o - I 1'" ,;;', '

Parágrafo 'Unicá - Nos casos de Nias extensas sem cruzamento, serão' colocadas placas
. ~ espaçadás .de (no l:nínim~ 400Pl (quatrocentos metros) de dis{~c.ia uma 'das,·

outras. '. ' . 'f, - , ;,' " . .; 1· . r'
, , l' ~ -', I

. . 'é ._, : -, "f-
Art. 4° -:'.Quando da: implem~htação das novas placas, simultaneamente deverão ser

1 ., retiátdas as exjsténte~, panique. não ,pre:judtquem, a, fórma de, l?adronização a
" sef adotada. I " , '. ,_'", \ J ( _ • .. '" .\ .-

- ~, ...j 1 I

. Art. ~o_' O- cronogram~ de, implantação será gradativo, de açordo Icom as~determinações (
. ' 'do Poder 'Executívo~~' -:", ',.~ . - .\ ~ '.

",

. r

. 'i,\rt.;,6° - O 'Pb~er ,Ex~cu.tivo.poderá realizar parcerias'com empres~s privad~s, qesde que:'
, 'referidas empresas l1-ãofaçam divulgação de bepidas alcoólicas, laQagismo ou
" . qualquer oútra atividade que não 'condiz com os bons costu.mes:· . \

, ' ,." r', ," o _ , I ,_ 'r~e \

Art. T' - .A empresa qué ficar ,r~~I)Ünsáv~1pela .aplicação das medid~s previstas nest~ lei
, pódefá"disponibiliiar espaço para \ocação' publicitáha às empresas que se'
, interessarem na divulgação e propaganda dos seus produtos, por um período

.,I. de tempo pré-dete~minado el~ contrato. ," .' ' . V " -, '

I ,_~ ,.() o' o' ... ~- i- 'o t... '

Parágrafo único, - Par,a melhor aplicação das regulamentações -conti3as no caput 9-ever,á
_, ser reset_vado um percentual de 10%~para 0-...111unícípio,que utilizará'o e-spaço" *

para inforrllações _tUfísti~s, ineio ~llnbi~ilte: i consérvaç.ão d~ cidade e
mensagens de utilidade públic;a. " I '

;" '\..,

"
• o ',_ '" - - o , -".".. "' I:..... _' " -- ,

A\J, Eng. Meolal) de V~(gueiro FO'rjat-,1068 _F(jn~: (19)3581-1022 - CI=P'd,660c9io .
, Porto Ferreira - SP - Fone/Fax (19).3581-~656 ' '

e-mail: eamaraportQfermira@camarapbrtóferreira.sp ..gov.br
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Cámara Munidpal dePorto rerliei'ra
( ,ESTADO DE SÃO PAULO .

CNPJ 47,794.169/0001-24

. I . ,

Art. 8° - A 'Administração pública municipal regulamentará as dimensões, material; bem
. como, o prazo em que a empresa ficara autorizada à exploração dó espaço
.público. ' ' '\ , vê

. I
- I ~ •

Art, 9Q:' São obrigações da empresa autorizada à exploração 'do espaço público;
. '

, I - dar total cumprimento a presente lei; , , . ,
Il,- exibir, semp~e que exigido pela fiscalização, os, documentos e .contratos de, I

aluguel fixados 'com as empresas privadas em relação ao espaço reservado para
a divulgação e propaganda; - I , ' ,'~, c

III - determinar prazo em que' cada empresa poderá, permanecer com a
divulgaçãoe propaganda de seus produtos, comprometendo-se a trocá-las, em,
caso de.sérem panificadas. ' \

M. ío -As infrações ao dispost~ nesta/lei s~rão punidas com:
- , '. ,./.

I -'-advertência; .
II - multa' I , ,

III- multa'que em càso de reincidência será ~plicada e~ dobro.
,

§ 1° -: As punições acima aplicadas, isolada ou conjuntamente, 'em .decorrência da.
, '. gravidade do ato' praticado, garantindo sempre .a ampla defesa e' o contraditório,

através de processo administrativo. '. '. _'
-. § 2°:":'.O valor da multa será. de 100,UFM's (valor de referência municipal). Em caso de

reincidência o valor será aplioado em dobro. '
• • ~ '~, J I •

I .' • ... 1..rI- - . _. ". 1

Art . .11 - o poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 'de 60 (sessenta) dias, a partir.
c ' ,.' I

da sua publicação. , ' ,. , .

M.
I .... ..... , • I' . '\ } .-

12 - As despesas decorrentes da execução, da presente lei, correrão PQr conta de
dotação orçamentária própria 'e suplemerrtar ,se necessária. . .'~ .

• I • _ '\ -<. í
Art. 13 - Esta lei entra: em vigor' na data da sua publicação.'

'. r
" /

Plenário Syrio Ignátios, 04 de j'Ul~b de:2019.
\, ,
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Av, Eng, Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068: Fone: (19) 3581-,1022- CEP 13,660-970
, Porto Féfreira - SP " Fone/Fax (19)"3581-2656
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